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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

11/02/2026

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 

Assembleia Geral Ordinária / Extraordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 19/02/2026, 
às 10:00 horas, em 1ª chamada, e às 10:30 horas, em 2ª chamada, no Hotel Cordialle, situado na Rua Sotero de Souza, nº 500, Centro, 
São Roque/SP, CEP 18130-200, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) Aprovação do 
Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com as respectivas Notas Explicativas da administração do 
exercício findo em 31/12/2025; b) Destinação do resultado do exercício findo em 31/12/2025, conforme proposto nas Demonstrações 
Contábeis. c) Eleição da Nova Diretoria. Assembleia Geral Extraordinária: a) Deliberação sobre a criação de sociedade controlada,  
b) Alteração do artigo 15º do Estatuto Social, para prever a realização de assembleias presenciais, semipresenciais ou digitais;  
c) Concessão de anuência para a readequação da finalidade de uso de imóvel doado ao Município de Mairinque, mantida a finalidade 
educacional; d) Atualização cadastral do CEP do endereço da sede da Companhia, sem alteração de logradouro, número ou município.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 35300555830

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 22 de dezembro de 2025, às 10h, realizada na sede da 
Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, conjunto 172, Butantã, CEP 05501-900. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Convocação realizada na forma do Artigo 16, parágrafo primeiro, do Estatuto Social, estando 
presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Sr. Rodrigo 
Uchoa Luna, Presidente, e Sr. Henrique Hildebrand Garcia, Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, 
discutir e deliberar sobre (i) a distribuição de dividendos intercalares à conta de lucros acumulados e (ii) 
a autorização à Diretoria da Companhia para tomar as providências e praticar os atos necessários à 
implementação das deliberações aprovadas. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e após a discussão 
da matéria constante da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por maioria 
de votos, observadas as abstenções de votos dos Srs. Miguel Maia Mickelberg e Efraim Schmuel Horn, o 
quanto segue: Aprovar, nos termos do Artigo 17, item “g”, do Estatuto Social da Companhia, a distribuição 
de dividendos intercalares no montante total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), à razão de 
R$ 0,49282986754 por ação ordinária de emissão da Companhia, considerando o número de ações ex-
tesouraria na presente data, à conta de lucros acumulados apurados com base no balanço intermediário 
encerrado em 30 de setembro de 2025, publicado em 12 de novembro de 2025, conforme Informações 
Trimestrais relativas ao 3º trimestre de 2025. 5.1.1. Fica consignado que farão jus ao recebimento dos 
dividendos os acionistas detentores de ações da Companhia na data base de 29 de dezembro de 
2025, respeitadas as negociações realizadas até esse dia, inclusive, com base na posição acionária de 
encerramento do pregão da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão daquela data, sendo que as ações de emissão 
da Companhia passarão a ser negociadas ex-dividendos a partir de 30 de dezembro de 2025, inclusive. 
5.1.2. O pagamento dos dividendos intercalares ora aprovados será realizado no dia 1º de julho de 2026, 
em moeda corrente nacional, sem correção monetária. 5.1.3. Os dividendos intercalares ora declarados 
serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, devendo ser deduzidos do montante que for destinado à distribuição de dividendos 
pela Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações contábeis do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A. e do parágrafo único do Artigo 27 
do Estatuto Social. 5.1.4. Os procedimentos relativos ao pagamento dos dividendos serão informados pela 
Companhia por meio de Aviso aos Acionistas a ser divulgado na presente data. 5.2. Autorizar a Diretoria 
da Companhia a tomar as providências e praticar os atos necessários à implementação da deliberação 
aprovada no item 5.1. acima. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os presentes. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna – Presidente; e Henrique Hildebrand Garcia – 
Secretário. Membros do Conselho de Administração: Rodrigo Uchoa Luna (Presidente do Conselho de 
Administração), Efraim Schmuel Horn (Vice-Presidente do Conselho de Administração), Mônica Pires da 
Silva (membro independente), Miguel Maia Mickelberg (membro), Nelson Roseira Gomes Neto (membro 
independente) e Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff (membro). São Paulo, 22 de dezembro de 2025. Mesa: 
Rodrigo Uchoa Luna - Presidente.  Henrique Hildebrand Garcia Secretário.

Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo
CNPJ no 01.701.201/0001-89  –  NIRE 35.300.560.426

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Aos 15 dias do mês de dezembro de 2025, às 8h50, na sede social, Núcleo 
Cidade de Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: 
Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: Registrado o 
pedido renúncia formulado pelo senhor Oswaldo Tadeu Fernandes ao cargo de Diretor em carta 
de 15.12.2025, cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade, 
para todos os fins de direito. Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e 
lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para que assinem 
eletronicamente, ficando registrada as ausências dos diretores Vinícius Panaro e Danilo Luís 
Damasceno, ambos em férias. aa) Cassiano Ricardo Scarpelli, Vinicius Urias Favarão, Affonso 
Correa Taciro Junior, Marcos Daniel Boll, Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaro para os 
devidos fins que a presente é cópia da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 15.452/26-8, em 
30.1.2026. a)Marina Centurion Dardani- Secretário Geral.

CAP TC TORRES E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 34.878.487/0001-21 - NIRE 35.300.541.570

Ata Lavrada da Assembleia Geral Extraordinária Realizada aos 28 dias do mês de janeiro do ano de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada 28/01/2026, às 10hrs00min, na sede social da CAP TC TORRES E PARTICIPAÇÕES 
S.A. (“Companhia”), localizada em São Paulo/SP, sita à Rua Joaquim Floriano, nº 294, 3º e 4º Andares, Itaim Bibi, 
CEP 04.534-001. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em face da presença de 
acionistas detentores da totalidade das ações representativas do Capital Social da Companhia (“Acionistas”), nos 
termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), verifi-
cando-se as assinaturas apostas dos respectivos representantes legais no Livro de Registro de Presença de Acio-
nistas da Companhia, arquivado em sua sede. 3. Mesa: Presidida por Carolina de Farias Vilela e secretariada por 
Daniel Lafer Matandos. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a realização de pagamento à Acionista CAP TC Fun-
do de Investimento em Participações - Multiestratégia Responsabilidade Limitada, no valor de R$ 3.300.000,00 
(três milhões e trezentos mil reais), tal como a forma com que será feito tal pagamento e, ainda, de onde advirão 
os recursos que tornem possíveis comprometer-se com tal valor de pagamento; (ii) ajustes ao Estatuto Social da 
Companhia que porventura venham a se fazer necessários na hipótese em que, em sendo aprovado o pagamen-
to, a forma com que será feito resvale no teor do referido documento da Companhia; e (iii) a autorização à ad-
ministração da Companhia para tomar as possíveis medidas que sejam necessárias para efetivar as deliberações 
tomadas em Assembleia perante terceiros. 5. Deliberações: Após exame das matérias descritas na ordem do dia, 
sendo autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, em conformidade com o artigo 
130, §º 1, da Lei das S.A., os Acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições 
ou ressalvas, pelo quanto segue: 5.1. Aprova-se o pagamento, na forma como se transcreve abaixo: 5.1.1. Paga-
mento. Aprovaram seja realizado um pagamento destinado à Acionista CAP TC Fundo de Investimento em Parti-
cipações - Multiestratégia Responsabilidade Limitada (“Acionista”), no valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais) (“Pagamento”). 5.1.2. Forma. O Pagamento será realizado de forma parcelada, com recorrên-
cia mensal, durante o período de 6 (seis) meses, igualando um total de 6 (seis) parcelas, todas idênticas e devidas 
de maneira sucessiva, sempre no valor de R$ R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) cada. 5.1.3. Perí-
odo. O Pagamento se iniciará no mês de fevereiro de 2026, vigorando subsequentemente pelos meses de março, 
abril, maio, junho e julho do mesmo ano. Cada parcela terá o respectivo valor que a representa transferido pela 
Companhia à Acionista até o quinto dia útil do respectivo mês em que seja devida. 5.1.4. Modalidade. A Acionis-
ta elege como modalidade de realização do Pagamento aquela de resgate de ações, autorizando expressamen-
te a tomada das medidas necessárias para fazê-lo. Como consequência direta da modalidade eleita e autorização 
concedida, são resgatadas 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal, todas de emissão da própria Companhia, que são ora também canceladas pela Companhia, para todos os 
efeitos, sendo retiradas de circulação (“Resgate”). 5.1.4.1. O Resgate conforme autorizado e realizado, tem fun-
damento legal no texto do Art. 44, § 1º e Art. 200, II da Lei das S.A., e fundamento financeiro e contábil na Conta 
de Reserva de Capital da Companhia, de forma que o Capital Social da Companhia não sofre redução nem qual-
quer outro tipo de alteração, permanecendo no valor de R$ 2.310.879.018,00 (dois bilhões, trezentos e dez mi-
lhões, oitocentos e setenta e nove mil e dezoito reais). 5.1.4.2. O número de ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, representativas de parte do capital social da Companhia, contudo, é diretamente afetado pelo res-
gate e, portanto, reduzido. Redução esta que, subtraindo 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal de um total de 4.463.318.324 (quatro bilhões, quatrocentas e sessenta e 
três mil, trezentas e dezoito mil, trezentas e vinte e quatro), faz com que resulte o número de ações representati-
vas do capital social, nesta data, em 4.460.018.324 (quatro bilhões, quatrocentas e sessenta milhões, dezoito mil, 
trezentas e vinte e quatro). 5.1.5. Faz-se consignar que o número de ações preferenciais, nominativas e sem va-
lor nominal, representativo de parcela do Capital Social da Companhia, contudo, não sofre quaisquer alterações, 
permanecendo em 5.200.000 (cinco milhões e duzentas mil) ações preferenciais, nominativas e sem valor nomi-
nal. 5.2. Ajuste Estatutário. Em razão da realização do Resgate, conforme delineado no item 5.1., acima, faz-se 
necessário alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para que passe a refletir o número reduzido de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal representativas de seu capital social, com o que concordaram, 
sem ressalvas e de forma unânime, todos os Acionistas. Passa, portanto, referido artigo, a vigorar com a seguin-
te nova redação: “Art. 5º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.310.879.018,00 (dois 
bilhões, trezentos e dez milhões, oitocentos e setenta e nove mil e dezoito reais), dividido em 4.460.018.324 (qua-
tro bilhões, quatrocentas e sessenta milhões, dezoito mil, trezentas e vinte e quatro) ações ordinárias e 5.200.000 
(cinco milhões e duzentas mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal”. 5.3. Por fim, os Acio-
nistas deliberaram por autorizar a administração da Companhia, na forma como deve ser representada, a praticar 
todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui tomadas, desde o registro desta Ata de Assembleia 
Geral no competente registro do comércio, até eventuais alterações cadastrais em órgãos da administração fiscal 
que sejam necessárias. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata na forma de su-
mário dos fatos ocorridos que, lida e achada conforme por todos, foi assinada pelos presentes. Mesa: Daniel La-
fer Matandos - Presidente - e Carolina de Farias Vilela - Secretária. Acionistas presentes: CAP TC - Fundo de Inves-
timento em Participações - Multiestratégia Responsabilidade Limitada (ordinário), Fernando Diez Viotti, Daniel 
Lafer Matandos e Carolina de Farias Vilela (preferenciais). Certifica-se que a presente é cópia fiel da ata lavra-
da em livro próprio, arquivado na sede da Companhia. São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2026. JUCESP 04/02/2026. 
Certifico o registro sob n. 105.622/26-6. Marina Centurion Dardani. Secretária Geral.

ULTRA S.A. PARTICIPAÇÕES
CNPJ 54.041.439/0001-91 - NIRE 35300105702

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 26 de dezembro de 2025, às 10 horas, na sede social da ULTRA 
S.A. PARTICIPAÇÕES (“Companhia”), localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida Brigadei-
ro Luís Antônio, nº 1.343, 9º andar, CEP: 01317-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convo-
cação nos termos do artigo 124, 84º, da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de 
acionistas titulares de ações de emissão da Companhia, representando a totalidade de seu capital social 
total e votante, conforme assinaturas abaixo e constantes no Livro de Presença de Acionistas da Com-
panhia. 3. Mesa: Presidente: Renato de Toledo Piza Ferraz; Secretário: Hélio Marcos Coutinho Beltrão. 
4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) aprovação e ratificação de dividendos distribuídos em agosto e 
dezembro de 2025, (ii) declaração de dividendos da Companhia, (iii) criação de classes de ações prefe-
renciais resgatáveis, bem como a fixação das suas características; (iv) aumento de capital da Compa-
nhia, mediante a emissão de ações preferenciais, com a consequente alteração da redação do Estatuto 
Social da Companhia; (v) o ingresso de acionistas no quadro acionário da Companhia; e (vi) consolida-
ção do Estatuto Social da Companhia com sua nova redação. 5. Deliberações: Instalada esta Assem-
bleia Geral Extraordinária, foram tomadas as seguintes deliberações, aprovadas pela unanimidade dos 
acionistas, sem quaisquer ressalvas ou reservas: 5.1. Aprovar e ratificar (i) a distribuição de dividendos 
no mês de agosto de 2025, em dinheiro, no valor total de R$ 83.878.479,76 (oitenta e três milhões, oito-
centos e setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos), realizada à 
conta do lucro apurado no exercício de 2025, com base em balanço para o período encerrado em 30 de 
junho de 2025, e (ii) a distribuição de dividendos no mês de dezembro de 2025, em dinheiro, no valor 
total de R$ 279.093.178,91 (duzentos e setenta e nove milhões, noventa e três mil, cento e setenta e oito 
reais e noventa e um centavos), realizada à conta de lucros e da reserva de lucros, com base em balan-
ço para o período encerrado em 30 de novembro de 2025, ambos arquivados na sede social da Compa-
nhia. 5.2. Aprovar e declarar dividendos, no valor total de R$ 2.133.811.997,55 (dois bilhões, cento e 
trinta e três milhões, oitocentos e onze mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e cinco centa-
vos) a conta de lucros e da reserva de lucros, com base em balanço para o período encerrado em 30 de 
novembro de 2025, arquivado na sede social da Companhia, a serem pagos aos acionistas da Compa-
nhia na proporção das suas respectivas participações no capital social, em moeda corrente nacional, até 
31 de dezembro de 2028. 5.3. Aprovar a criação de ações preferenciais resgatáveis, todas nominativas 
e sem valor nominal, as quais conferirão aos seus titulares direito à prioridade no reembolso de capital, 
sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia, e, ressalvadas as hipóteses legais, não terão direito 
de voto, poderão ser resgatadas total ou parcialmente, a qualquer momento e a exclusivo critério da 
Companhia, além das demais regras, vantagens e características descritas no Capítulo II do Estatuto 
Social da Companhia, conforme nova redação constante no Anexo I à presente ata, nos termos e para 
os fins do artigo 17, inciso II, da Lei das S.A. 5.4. Aprovar aumento de capital da Companhia, mediante a 
emissão de 34.941.308 (trinta e quatro milhões, novecentas e quarenta e uma mil, trezentas e oito) ações 
preferenciais resgatáveis nos termos do Estatuto Social da Companhia, sem direito de voto, pelo preço 
de emissão unitário de R$ 44,19846836 (quarenta e quatro reais e dezenove centavos e fração), fixado 
com base no art. 170, $1º da Lei das S.A., totalizando R$ 1.544.352.296,10 (um bilhão, quinhentos e 
quarenta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e seis reais e dez cen-
tavos), totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas da Companhia na presente data mediante 
capitalização de parte dos créditos resultantes da distribuição de dividendos aprovados na deliberação 
5.2 acima. 5.4.1. Do preço de emissão unitário de R$ 44,19846836 (quarenta e quatro reais e dezenove 
centavos e fração), o montante de R$ 0,01 (um centavo) será destinado ao capital social e o restante, à 
reserva de capital. 5.4.2. Em vista da deliberação acima o capital social da Companhia passará de R$ 
1.484.715.116,77 (um bilhão, quatrocentos e oitenta e quatro milhões, setecentos e quinze mil, cento e 
dezesseis reais e setenta e sete centavos), para R$ 1.485.064.529,85 (um bilhão, quatrocentos e oitenta 
e cinco milhões, sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos), divi-
dido em 94.789.825 (noventa e quatro milhões, setecentas e oitenta e nove mil, oitocentas e vinte e cin-
co) ações ordinárias e 34.941.308 (trinta e quatro milhões, novecentas e quarenta e uma mil, trezentas e 
oito) ações preferenciais resgatáveis. 5.4.3. As ações ora emitidas são totalmente. subscritas e integrali-
zadas na presente data, na forma dos boletins de subscrição constantes no Anexo IIà presente ata, re-
nunciando expressamente os acionistas ao seu respectivo direito de preferência na subscrição de novas 
ações de emissão da Companhia, no que for necessário, de forma que os subscritores das novas ações 
sejam aqueles identificados na tabela constante do Anexo III à presente ata. 5.5. Consignar que, em ra-
zão da integralização das Ações Preferenciais no aumento de capital deliberado no item 5.4 acima com 
parte dos créditos de dividendos a pagar deliberados no item 5.2 (ii) acima, o saldo de dividendos a pagar 
totaliza R$ 589.459.701,45 (quinhentos e oitenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
setecentos e um reais e quarenta e cinco centavos), os quais, conforme ali aprovado, poderão ser pagos 
aos acionistas em moeda corrente nacional até 31 de dezembro de 2028. 5.6.1. Aprovar o ingresso das 
Sras. (i) Cristiana Coutinho Beltrão, brasileira, solteira, administradora de empresas, portadora da cartei-
ra de identidade nº 7.380.406-4, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.947 .467-82, 
residente e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Prudente de Moraes, nº 1179, 
apto. 1501, Ipanema (“Cristiana”) e (ii) Maria Beltrão Saldanha Coelho, brasileira, casada, jornalista, 
portadora da carteira de identidade nº 08.357.462-4, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 
024.219.127-41, residente e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Rita Ludof, nº 63, 
apto. 501, Leblon (“Maria Beltrão”), ao quadro acionário da Companhia, levando em consideração que 
ambas são sócias da Christy Participações Ltda. (“Christy”), acionista da Companhia, e que receberão 
Ações Preferenciais resgatáveis de emissão da Companhia que lhe serão transferidas por Christy. 5.6.2. 
Aprovar o ingresso da Sra. Maria Teresa Igel, brasileira, divorciada, do lar, portadora da carteira de iden-
tidade RG nº 14.660.307-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 244.300.647-68, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Lourenço de Almeida, nº 772, 14º andar (“Maria 
Teresa”), ao quadro acionário da Companhia, levando em consideração que ela é usufrutuária de ações 
de emissão da Companhia, recebendo, portanto, Ações Preferenciais resgatáveis de emissão da Com-
panhia em decorrência da distribuição e capitalização aprovadas acima. 5.7. Em razão das deliberações 
tomadas acima, aprovar a reforma consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar 
com a redação constante do Anexo I a esta ata. 5.8. Autorizar a lavratura desta na forma de sumário, nos 
termos do Artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/1976. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada esta Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada 
conforme, foi assinada pelos presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente - Renato de Toledo Piza 
Ferraz; Secretário - Hélio Marcos Coutinho Beltrão. Acionistas presentes: Pátria Private Equity VI FIP 
Multiestratégia, Christy Participações Ltda., Rogério Igel, Joyce Igel de Castro Andrade, Márcia Igel 
Joppert, Roberta Joppert Ferraz, Sandra Joppert, Fabio Igel, IgelPar Participações S.A., Lucio de Castro 
Andrade Filho, Hélio Marcos Coutinho Beltrão, Ana Elisa Alves Corrêa Igel, Bruno Igel, Roberto de Castro 
Andrade, Bettina de Castro Andrade Gasparian, Marcos Marinho Lutz, Ana Maria Levy Villela Igel e Re-
nato de Toledo Piza Ferraz. Certifico que esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 
de dezembro de 2025. Mesa - Renato de Toledo Piza Ferraz - Presidente; Hélio Marcos Coutinho Beltrão 
- Secretário. Registro JUCESP nº 10.723/26-2, em 23.01.2026. Marina Centurion Dardani, Secretária 
Geral. Anexo I - Estatuto Social Ultra S.A. Participações - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto 
e Duração: Artigo 1 - A sociedade denomina-se Ultra S.A. Participações e tem sede e foro jurídico na 
Capital do Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 9º andar (“Companhia”). 
Artigo 2 - O objeto social da Companhia é a participação no capital social de Ultrapar Participações S.A. 
(“Ultrapar”. Artigo 3 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4 - A Companhia é 
signatária do Acordo de Acionistas da Ultrapar, celebrado com Parth do Brasil Participações Ltda. em 15 
de agosto de 2022 (“Acordo de Acionistas com Parth”), que se encontra arquivado na sua sede social e 
registrado nos seus livros de registro de ações. A Companhia, seus sócios e administradores observarão 
e farão cumprir todas obrigações e direitos ali estabelecidos. Capítulo II - Capital e Ações: Artigo 5 - O 
capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 1.485.064.529,85 (um bilhão, quatrocentos e 
oitenta e cinco milhões, sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos), 
dividido em 129.731.133 (cento e vinte e nove milhões, setecentas e trinta e uma mil, cento e trinta e três) 
ações, todas nominativas e sem, valor nominal, sendo (i) 94.789.825 (noventa e quatro, milhões, sete-
centas e oitenta e nove mil, oitocentas e vinte e cinco) ações ordinárias, e (ii) 34.941.308 (trinta e quatro 
milhões, novecentas e quarenta e uma mil e trezentas e oito) ações preferenciais resgatáveis. Artigo 6 
- Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 1 (um) voto nas assembleias gerais da Compa-
nhia. Artigo 7 - As Ações Preferenciais Resgatáveis serão nominativas, escriturais, sem valor nominal, 
resgatáveis e não conversíveis, terão direito ao recebimento prioritário no reembolso do capital, sem 
prêmio, em caso de liquidação da Companhia, ressalvadas as hipóteses legais, e não terão direito de 
voto ou quaisquer outras vantagens ou preferências não expressamente previstas neste Estatuto Social. 
Artigo 8 - As Ações Preferenciais Resgatáveis poderão ser resgatadas total ou parcialmente, a qualquer 
momento e a exclusivo critério da Companhia, mediante pagamento aos seus titulares do valor de R$ 
44,19 (quarenta e quatro reais e dezenove centavos) por ação. Parágrafo Primeiro - O resgate das 
Ações Preferenciais Resgatáveis sempre afetará os respectivos acionistas de forma proporcional, sendo, 
portanto, desnecessário que se proceda ao sorteio previsto em lei. Parágrafo Segundo - O resgate das 
Ações Preferenciais Resgatáveis será liquidado em moeda corrente nacional, dentro do prazo indicado 
pela Companhia na deliberação que o aprovar. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 9 - À assembleia 
geral reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses de cada exercício social e, extraordinaria-
mente, quando os interesses sociais o exigirem. Artigo 10 - Compete privativamente à assembleia geral, 
além das atribuições que lhe são conferidas por lei, deliberar sobre: a) a eleição e a remuneração anual 
individualizada dos membros da Diretoria e a escolha do Diretor Presidente; e b) a contratação de obri-
gações cujo valor exceda 5% ( cinco por cento) do capital social da Companhia; c) a aquisição ou aliena-
ção de ações de emissão da Ultrapar; d) a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obri-
gações de terceiros, em todos os casos de valor excedente a 5% (cinco por cento) do capital social da 
Companhia; e) o exercício pela Companhia de quaisquer direitos estabelecidos em seu favor em acordos 
de acionistas de que seja parte ou que estejam averbados na sede da Companhia (“Acordos de Acionis-
tas”); f) alteração do Estatuto Social da Companhia; 9) o ingresso de novos acionistas no capital social 
da Companhia; h) autorização para Oneração de ações de emissão da Companhia, nos termos do Artigo 
21 deste Estatuto Social; i) aumento ou redução do capital social da Companhia; j) propostas de reorga-
nização societária envolvendo a Companhia, incluindo fusão, cisão, incorporação, incorporação de 
ações, transformação, liquidação ou dissolução da Companhia; k) a aprovação de regras de ética e 
conduta da Companhia a serem observadas por seus acionistas, administradores e empregados; e l) a 
celebração ou denúncia de Acordos de Acionistas. Parágrafo Primeiro - A assembleia geral será convo-
cada (i) pelo Diretor Presidente; (ii) por outros dois diretores em conjunto; ou (iii) por acionistas que re-
presentem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital social da Companhia, quando o Diretor Presiden-
te não atender, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido fundamentado de convocação de assembleia por eles 
formulado. Parágrafo Segundo - A assembleia geral será presidida pelo Diretor Presidente ou, em suas 
ausências e impedimentos ocasionais, pelo acionista escolhido pelos presentes. Incumbirá ao presiden-
te convidar um ou mais dos acionistas presentes para servirem como secretários. Parágrafo Terceiro - 
As deliberações da assembleia geral serão tomadas pela maioria absoluta de votos, salvo nos casos: (a) 
dos itens “(g)”, “(i)” e “(j)” deste Artigo 10, que requerem o voto favorável de 66% .(sessenta e seis por 
cento) das ações de emissão da Companhia; e (b) dos itens “(f)” e “(i)” deste Artigo 10, que requerem o 
voto favorável de 95% (noventa e cinco por cento) das ações de emissão da Companhia. Parágrafo 
Quarto - A Diretoria tem poderes para efetivar quaisquer transações necessárias à implementação (i) de 
obrigações impostas à Companhia em Acordos de Acionistas, e (ii) da permuta de ações, nos termos do 
Capítulo VII deste Estatuto Social, em todos os casos, dispensada a aprovação da Assembleia Geral, 
salvo se necessária a aprovação de matéria de competência privativa da assembleia geral prevista em 
lei. Nessa hipótese, os acionistas da Companhia deverão exercer seus direitos de voto na assembleia 
geral para aprovar as matérias necessárias a fim de viabilizar a implementação de tais obrigações. Arti-
go 11 - O acionista poderá ser representado em assembleia geral por procurador constituído há menos 
de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 12 - Das assembleias 
gerais lavrar-se-á ata no livro próprio, em forma de sumário das deliberações. Capítulo IV - Administra-
ção da Companhia: Artigo 13 - A Companhia é administrada, com poderes e atribuições conferidos por 
lei e este Estatuto Social, pela Diretoria. Artigo 14 - A Diretoria é composta por até 8 (oito) membros, 
acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 1 (um) 
ano, permitida a reeleição, dos quais (i) 1 (um) será o Diretor Presidente, (ii) no mínimo 1 (um) e no má-
ximo 3 (três) serão Vice-Presidentes, e (iii) os demais não terão designação específica. Parágrafo Único 
- Além dos membros efetivos da Diretoria, poderão ser eleitos até 2 (dois) membros que atuarão estrita-

mente na condição de observadores, os quais receberão as convocações e materiais de suporte dispo-
nibilizados para as reuniões da Diretoria e poderão delas participar na condição de ouvintes. Artigo 15 
- Compete à Diretoria a prática dos atos de administração da Companhia e a gestão dos negócios so-
ciais, incluindo: a) seguir as deliberações tomadas em sede de assembleia geral; b) fornecer à assem-
bleia geral informações e atualizações a respeito da Companhia, da Ultrapar e seus negócios, c) a con-
dução de assuntos administrativos, financeiros e tributários da Companhia; d) definir e acompanhar 
investimentos, financiamentos, riscos, controles e processos da Companhia; e e) autorizar o pagamento 
de dividendos com base em balanços semestrais, observado, ainda, o disposto no Parágrafo Único do 
Artigo 30 deste Estatuto Social. Artigo 16 - A Companhia obriga-se, mediante a assinatura de dois dire-
tores, ou de um diretor e um procurador, ou de dois procuradores. As procurações outorgadas devem 
especificar os poderes concedidos e o prazo de vigência do mandato. Parágrafo Único - Em caráter 
excepcional, a Companhia poderá ser representada por um único procurador, diretor ou não, outorgado 
o mandato, sempre específico para cada caso, mediante prévia deliberação da Diretoria. Artigo 17 - 
Compete ao Diretor Presidente: a) dirigir as atividades da Companhia, coordenando e supervisionando a 
atuação dos demais diretores; b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria onde, além de seu voto, 
terá o de desempate; e c) convocar e presidir as Assembleias Gerais. Parágrafo Único - No caso de 
ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, suas funções serão exercidas, em caráter 
temporário, por um Vice-Presidente, sendo certo que, caso haja mais de um Vice-Presidente, deverá ser 
escolhido mediante sorteio o nome do Vice-Presidente que exercerá tal função, o qual não deverá parti-
cipar de eventuais sorteios seguintes realizados dentro do mesmo mandato até que todos os Vice-Presi-
dentes tenham exercido tal função, instituindo-se um rodízio entre eles. Artigo 18 - A Diretoria reunir-se-
-á sempre que os interesses da Companhia o exigirem e suas resoluções ou decisões serão tomadas por 
maioria de votos, e constarão de ata. Parágrafo Único - As reuniões serão instaladas: com o quórum 
mínimo de quaisquer 2 (dois) dos diretores eleitos. Artigo 19 - Os administradores continuarão no exer-
cício de seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 20 
- A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e suplentes em igual 
número, sem funcionamento permanente, a ser instalado nos termos da lei. Parágrafo Único - O Con-
selho Fiscal terá competência prevista na lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros, que 
perceberão a remuneração que for fixada pela assembleia geral que os eleger. Capítulo VI - Restrições 
à Transferência de Ações: Artigo 21 - Os acionistas da Companhia obrigam-se a não Alienar ou Onerar 
quaisquer ações de emissão da Companhia, nem quaisquer direitos de preferência, subscrição ou instru-
mentos que sejam conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia, de que sejam ou 
venham a ser titulares, sem observar os termos previstos neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - 
Para fins deste Estatuto Social, (i) “Onerar” significa constituir qualquer ônus, penhor, direito real de ga-
rantia, pleito, arrendamento, encargo, gravame ou qualquer outra restrição ou limitação, seja de que 
natureza for, que venha a afetar a livre e plena propriedade das ações de emissão da Companhia ou de 
qualquer forma venha a criar obstáculos à sua alienação, seja de que natureza for, a qualquer tempo; e 
(ii) “Alienar” significa a cessão, transferência, venda, conferência ao capital, todos realizados direta ou 
indiretamente, das ações de emissão da Companhia. Parágrafo Segundo - As restrições estabelecidas 
nos Artigos 21, 22 e 23 não se aplicam (a) ao usufruto e fideicomisso constituídos anteriormente a 24 de 
fevereiro de 2014, e (b) à transferência ou Oneração (i) entre ascendentes, descendentes ou cônjuges 
do acionista, (ii) para sociedades de participação cujo capital seja detido em sua totalidade pelo acionis-
ta ou por seus ascendentes, descendentes ou cônjuges e, se for o caso, (iii) entre acionista e os respec-
tivos sócios que nele detenham participação, desde que, em quaisquer dessas hipóteses, tais pessoas 
adiram ao Acordos de Acionistas então vigentes, se tal adesão for exigida em tais acordos. Artigo 22 - 
Caso qualquer acionista pretenda Alienar, direta ou indiretamente, (Acionista Ofertante”) ações de emis-
são da Companhia, ao receber proposta de comprador interessado, deverá previamente oferecer tais 
ações (“Ações Ofertadas”) aos demais acionistas (“Acionistas Ofertados”), mediante a entrega de notifi-
cação específica (“Notificação de Oferta”). Os Acionistas Ofertados terão o direito de preferência para 
adquirir a totalidade das Ações Ofertadas, nos mesmos termos e condições da pretendida Alienação, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Notificação de Oferta (“Direito de Preferência”). Pa-
rágrafo Primeiro - A Notificação de Oferta deverá: (i) especificar o nome e a qualificação completa do 
interessado na aquisição das Ações Ofertadas (“Proponente”), identificando, na hipótese de se tratar de 
pessoa jurídica, seus controladores ou principais acionistas, até o nível das pessoas físicas; (ii) indicar a 
quantidade de Ações Ofertadas e o preço total e por ação, em moeda corrente nacional; (iii) detalhar a 
forma de pagamento e os demais termos e condições da Alienação proposta; (iv) ser acompanhada de 
cópia da proposta ou documento equivalente apresentada pelo Proponente (“Proposta”). O Acionista 
Ofertante enviará a Notificação de Oferta à Companhia, que encaminhará imediatamente cópia integral 
aos Acionistas Ofertados. Parágrafo Segundo - Cada Acionista Ofertado poderá exercer o Direito de 
Preferência sobre parte ou a totalidade das Ações Ofertadas que lhe couber no rateio, na proporção da 
participação que detiver no capital social da Companhia, na data da Notificação de Oferta, excluídas as 
ações em tesouraria. Parágrafo Terceiro - Caso algum Acionista Ofertado decida exercer o Direito de 
Preferência e adquirir as Ações Ofertadas (“Acionista Aceitante”), este deverá notificar à Companhia, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da Notificação de Oferta, a sua decisão, irrevo-
gável e irretratável, de exercer o Direito de Preferência para aquisição das Ações Ofertadas e a quanti-
dade de ações que se compromete a adquirir. Até 3 (três) dias após o término desse prazo, a Companhia 
deverá enviar notificação a todos os acionistas contendo (i) identificação dos Acionistas Aceitantes, (ii) 
quantas ações cabe a cada Acionista Aceitante, e (iii) se há ações sobre as quais não foi exercido Direito 
de Preferência (“Sobras”). A Companhia deverá encaminhar ao Acionista Ofertante cópia de todas as 
Notificações que tenha recebido dos demais acionistas. Parágrafo Quarto - Cada Acionista Aceitante 
poderá adquirir até a totalidade das Sobras, por meio de notificação enviada à Companhia informando a 
quantidade de Sobras que se compromete a adquirir, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento 
da notificação da Companhia mencionada no Parágrafo Terceiro acima. Até 3 (três) dias após o término 
desse prazo, a Companhia deverá enviar notificação a todos os acionistas contendo: (i) identificação dos 
Acionistas Aceitantes que exerceram o Direito de Preferência, sobre as Sobras, e (ii) quantas ações cabe 
a cada Acionista Aceitante. A Companhia deverá encaminhar ao Acionista Ofertante cópia de todas as 
notificações que tenha recebido dos demais acionistas. Parágrafo Quinto - Na hipótese de Acionistas 
Aceitantes exercerem o Direito de Preferência sobre quantidade de ações superior à quantidade existen-
te de Sobras, as Sobras serão rateadas entre tais acionistas proporcionalmente à quantidade de Sobras 
que cada um deles se comprometeu a adquirir. Parágrafo Sexto - Caso não haja interesse dos Acionis-
tas Ofertados na aquisição da totalidade das Ações Ofertadas, e desde que previamente observadas 
quaisquer outras restrições à alienação de ações que decorram de Acordos de Acionistas e o Direito de 
Venda Conjunta de que trata o Artigo 23 abaixo. serão aplicáveis as seguintes regras para Alienação das 
Ações Ofertadas: (i) caso o Proponente seja acionista da Sociedade, o Proponente deverá adquirir as 
Ações Ofertadas em até 30 (trinta) dias contados do fim dos prazos previstos neste estatuto ou em 
Acordos de Acionistas, nos exatos termos da Notificação da Oferta, e (ii) caso o Proponente não seja 
acionista da Sociedade, uma assembleia geral extraordinária da Companhia deverá ser convocada para 
deliberar acerca do ingresso do terceiro Proponente no seu quadro societário, nos termos do Artigo 10, 
item “h”, sendo certo que (a) caso obtida tal aprovação, o Proponente deverá adquirir as Ações Ofertadas 
em até 30 (trinta) dias contados da data da realização da assembleia geral, nos exatos termos da Notifi-
cação da Oferta: e (b) caso não seja aprovado o ingresso do Proponente no quadro societário da Com-
panhia, o Acionista Ofertante deverá permutar com a Companhia suas Ações Ofertadas por ações de 
emissão de Ultrapar de titularidade da Companhia, de forma que o Proponente não se torne acionista da 
Companhia. Artigo 23 - Alternativamente ao Direito de Preferência, caso a Alienação contemplada na 
Proposta resulte na alienação de um bloco igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital 
social da Companhia, os Acionistas Ofertados terão o direito de Alienar, conjunta e proporcionalmente, 
ações de emissão da Companhia de sua titularidade pelo mesmo preço por ação e forma de pagamento 
constantes da Notificação da Oferta (“Direito de Venda Conjunta”. O exercício do Direito de Venda Con-
junta deverá ser formalizado por meio de notificação enviada à Companhia no mesmo prazo de 30 (trinta) 
dias estabelecido no caput do Artigo 22. Até 3 (três) dias após o término desse prazo, a Companhia de-
verá enviar notificação a todos os acionistas contendo (i) identificação dos acionistas que exerceram o 
Direito de Venda Conjunta, e (ii) quantas ações cabe a cada um desses acionistas. A Companhia deverá 
encaminhar ao Acionista Ofertante cópia de todas as notificações que tenha recebido dos demais acio-
nistas. Parágrafo Primeiro - O Acionista Ofertado que exercer o Direito de Venda Conjunta terá o direito 
de exigir que o Acionista Ofertante inclua, na operação de venda de suas ações, as ações de sua titula-
ridade, pelo mesmo preço e forma de pagamento da Notificação de Oferta. Neste caso o lote de Ações 
Ofertadas a ser Alienado ao Proponente será composto por ações de titularidade do Acionista Ofertante 
e ações de titularidade dos Acionistas Ofertados que exercerem o direito de Venda Conjunta, calculadas 
na proporção das suas respectivas participações no capital social da Companhia. Parágrafo Segundo 
- A alienação de ações de emissão da Companhia por Acionista Ofertado, resultado do exercício de Di-
reito de Venda Conjunta, será consumada mediante a assinatura nos livros de registro de ações e de 
transferência de ações da Companhia, não podendo deles ser exigido firmar contrato de compra e venda 
de ações, prestar garantias ou assumir outras obrigações que o Acionista Ofertante tenha eventualmen-
te contratado ou venha a contratar com o Proponente. Artigo 24 - Caso a Alienação proposta não seja 
consumada em até 30 (trinta) dias após (i) o término do prazo para o exercício do Direito de Preferência 
e Direito de Venda Conjunta e dos demais procedimentos previstos em Acordos de Acionistas, ou (ii) a 
data da assembleia que aprovar a entrada do Proponente no quadro societário da Companhia, o Acionis-
ta Ofertante deverá realizar, novamente, todos os procedimentos descritos nos Artigos 22 e 23 deste 
Estatuto Social e em Acordos de Acionistas. Capítulo VII - Mecanismo de Liquidez - Permuta de 
Ações: Artigo 25 - Os acionistas poderão requerer à Diretoria a permuta total ou parcial de sua partici-
pação acionária na Companhia por ações ordinárias de emissão da Ultrapar. Parágrafo Primeiro - O 
acionista requerente da permuta de ações terá o direito de receber, em contrapartida, o montante de 
ações ordinárias de emissão de Ultrapar necessário para lhe assegurar diretamente a mesma participa-
ção que detinha de forma indireta no capital social da Ultrapar na data do requerimento de permuta 
apresentado à Diretoria. Parágrafo Segundo - O acionista deverá enviar à Diretoria pedido de permuta 
através de correspondência registrada com aviso de recebimento ou entregue com protocolo, informando 
o número e a espécie de ações a serem permutadas por ações ordinárias de emissão de Ultrapar. Artigo 
26 - A Diretoria, em até 5 (cinco) dias de recebimento do pedido de permuta, deverá enviar correspon-
dência na forma do Artigo anterior a todos os demais acionistas, incluindo os nu-proprietários e usufrutu-
ários e os fiduciários e fideicomissários de ações ou quotas gravadas com usufruto ou fideicomisso, 
dando ciência (i) do pedido de permuta formulado; e (ii) da quantidade de ações objeto da permuta. Ar-
tigo 27 - A Diretoria deverá praticar todos os atos necessários à efetivação da permuta no prazo de 15 
(quinze) dias contados do recebimento do pedido de permuta, observado o disposto no Parágrafo Quar-
to do Artigo 10 deste Estatuto Social. Artigo 28 - As ações de emissão da Companhia por ela adquiridas 
por força da permuta serão mantidas em tesouraria, observados os limites legais, sendo vedada sua 
posterior alienação, e serão canceladas a critério da Diretoria. Capítulo VIII - Exercício Social: Artigo 
29 - O exercício social terá início em 1 º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano. 
Artigo 30 - Levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demaisdemonstrações financeiras do exer-
cício, e após a dedução dos prejuízos acumulados, da provisão para pagamento do Imposto de Renda 
e, se for o caso, da provisão para a participação dos administradores no resultado do exercício, o lucro 
líquido ajustado terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, 
até que atinja 20% (vinte por cento) do capital social; e b) A totalidade do remanescente para pagamento 
de dividendo obrigatório aos acionistas, compensados os dividendos semestrais e intermediários que 
tenham sido distribuídos. Parágrafo Único - A Companhia poderá levantar, além do balanço anual do 
exercício, balanços semestrais e ainda balanços extraordinários em qualquer época, e a Diretoria pode-
rá, com base em qualquer desses documentos efetuar a distribuição de dividendos correspondentes ao 
período. Fica ainda a Diretoria autorizada a declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumu-
lados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 31 - A assembleia 
geral ordinária poderá atribuir aos administradores participação nos resultados do exercício. Capítulo IX 
- Da Liquidação: Artigo 32 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei e neste 
Estatuto Social, competindo à assembleia geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e 
eleger o Conselho Fiscal que deve funcionar durante seu processamento. Capítulo X - Disposição 
Transitória: Artigo 33 - Em caso de conflito ou incompatibilidade entre as disposições contidas no Ca-
pítulo VII deste Estatuto Social e o Acordo de Acionistas com Parth, prevalecerão as disposições daque-
le acordo.” Mesa: Renato de Toledo Piza Ferraz - Presidente; Hélio Marcos Coutiho Beltrão - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código F3C9-6391-D149-8909.
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RUMO MALHA CENTRAL S.A.
CNPJ/MF nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936 - Companhia Aberta - Categoria “B”

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2026, às 12:30 horas, por conferência telefônica. 2. Presenças: Os membros do Conselho 
de Administração indicados no item 7 abaixo. 3. Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. 4. Composição da Mesa: Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, como Secretária. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a realização da 1ª (primeira) emissão (“Emissão”), pela Rumo Malha Central S.A. (“Companhia”), de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em até duas séries, no montante total de R$ 1.500.000.000,00 
(um bilhão e quinhentos milhões de reais), as quais serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim 
definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente), estando, portanto, sujeita ao rito de registro automático de oferta pública 
de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, e do artigo 27 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei nº 12.431”), do Decreto nº 
11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto nº 11.964”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Capitais”), bem como das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), sob regime de garantia firme de colocação 
para a totalidade das Debêntures, por meio da celebração da “Escritura Particular da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, para Distribuição Pública, da Rumo Malha Central S.A.”, a ser celebrada 
entre a Companhia, a RUMO S.A., sociedade por ações, registrada perante a CVM na categoria “A” sob o código 17450, com sede na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Rua Emilio Bertolini 100, sala 1, Vila Oficinas, CEP 82.920-030, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 02.387.241/0001-60 e na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41.300.019.886 (“Fiadora”) e a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) a autorização expressa para 
os membros da Diretoria da Companhia e a seus demais representantes legais para, observado o Estatuto Social da Companhia, praticarem todos os 
atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias relativas à consecução e formalização da Emissão e da Oferta, incluindo, 
mas sem limitação a (a) contratação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta, inclusive 
com Partes Relacionadas, (“Coordenadores”), mediante a celebração do “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, da Primeira Emissão da Rumo 
Malha Central S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”); (b) contratação dos prestadores 
de serviços da Emissão, incluindo o Banco Liquidante (a ser definido na Escritura de Emissão), o Escriturador (a ser definido na Escritura de Emissão), 
os assessores legais, o Agente Fiduciário, a agência de classificação de risco, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar 
os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, bem como todos 
os demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta, bem como seus eventuais aditamentos, dentre os quais o aditamento à Escritura de Emissão 
que ratificará o resultado do Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento (conforme abaixo definido); e (d) a prática de todos os atos 
necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e da Oferta e assinar os 
documentos necessários à sua efetivação e seus eventuais aditamentos, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza 
societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3 (conforme definido abaixo), a Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção 
de quaisquer medidas para a implementação da Emissão e da Oferta; e (iii) a autorização e retificação, se aplicável e caso necessário, da celebração, 
ainda que futuramente, pela Companhia de instrumentos de operações de troca de fluxos financeiros futuros (“Contratos de SWAP”) com 
instituição(ões) financeira(s) a ser(em) definida(s) (“Instituições Financeiras”), com o objetivo de gerenciamento de risco, bem como a celebração 
de instrumentos de suplementação de garantias reais e/ou fidejussórias relacionadas aos referidos Contratos de SWAP; (iv) a autorização, à Diretoria 
da Companhia e aos seus demais representantes legais a praticarem todos os atos necessários para a celebração e formalização dos Contratos de SWAP 
e de garantias reais e/ou fidejussórias relacionadas aos referidos Contratos de SWAP; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia e procuradores bastante constituídos, relacionados exclusivamente às deliberações acima. 6. Deliberações: Instalada a reunião e após 
a análise dos itens constantes na ordem do dia, os membros do conselho de administração aprovaram por unanimidade de votos e sem ressalvas:  
(i) A realização da Emissão e da Oferta, nos termos do artigo 22, alíneas ‘n’ e ‘o’ do Estatuto Social da Companhia, com as seguintes características e 
condições: (a) Número da Emissão: a Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: o valor 
total da Emissão será de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total 
da Emissão”), observado o disposto no item (e) abaixo; (c) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos, a data de emissão das Debêntures será 12 
de fevereiro de 2026 (“Data de Emissão”); (d) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade 
será a 1ª (primeira) Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”); (e) Número de Séries: a Emissão será 
realizada em até 2 (duas) séries (“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente e, quando em conjunto “Séries”), no sistema de vasos 
comunicantes, sendo que a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
do item (g) abaixo, observado que o somatório das Debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e das Debêntures da segunda série 
(“Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”) não poderá exceder a quantidade 
prevista no item (o) abaixo, sendo certo que deverão ser emitidas, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) Debêntures da Segunda Série (“Quantidade 
Mínima da Segunda Série”), observado que a Primeira Série poderá não ser emitida, situação na qual as Debêntures da Primeira Série serão 
automaticamente canceladas e não produzirão qualquer efeito; (f) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta 
pública de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação com relação 
à totalidade das Debêntures, realizada sob o rito de registro automático de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários. O plano de 
distribuição pública será organizado pelos Coordenadores e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de 
Distribuição, tendo como público-alvo os Investidores Profissionais; (g) Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding): 
os Coordenadores organizarão procedimento de coleta de intenções de investimento, nos termos do artigo 61, parágrafos 2º e 4º, e artigo 62, parágrafo 
único, da Resolução CVM 160, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para verificação, da existência de demanda para a 
colocação da totalidade das Debêntures, e, em sendo verificada tal demanda, da realização da Emissão em série única ou em 2 (duas) séries, e da 
emissão e da quantidade de Debêntures da Primeira Série e/ou de Debêntures da Segunda Série, observado a Quantidade Mínima da Segunda Série 
(“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding, será (i) ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, 
a ser celebrado anteriormente à data de concessão do registro da Oferta pela CVM, sem a necessidade de qualquer deliberação societária adicional da 
Companhia e/ou da Fiadora ou Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) divulgado por meio do Anúncio de Início (conforme definido abaixo), nos 
termos do artigo 13, da Resolução CVM 160, em até 1 (um) Dia Útil após sua definição; (h) Prazo de Subscrição: respeitados (i) o atendimento dos 
requisitos a serem previstos na Escritura de Emissão; (ii) a concessão do registro da Oferta pela CVM; e (iii) a divulgação do anúncio de início da Oferta, 
nos termos do artigo 59, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Início”), as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, em até 180 
(cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, limitado à data limite de colocação, conforme prevista no Contrato de 
Distribuição; (i) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas, à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário, na 1ª (primeira) Data de Integralização da 
respectiva Série, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (conforme definido abaixo). No caso das Debêntures que vierem a ser 
integralizadas em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade (conforme a ser definida na Escritura de Emissão), a integralização deverá 
considerar o seu Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido abaixo) acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo) da respectiva 
Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as normas de 
liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”). Em qualquer Data de Integralização, as Debêntures de cada uma das Séries poderão ser 
subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato da subscrição das Debêntures da respectiva Série, a exclusivo critério dos 
Coordenadores, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio será o mesmo para todas as Debêntures de uma mesma Série integralizadas em 
uma mesma data, observado o disposto no Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160; (j) Destinação dos Recursos: 
nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, do Decreto nº 11.964, da Portaria do Ministério dos Transportes nº 689, de 17 de julho de 2024, conforme 
alterada (“Portaria 689”), e da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de janeiro de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CMN 5.034”), a totalidade dos recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures destinar-se-á, única e exclusivamente, para (i) o 
pagamento de despesas e gastos futuros; (ii) o reembolso de despesas e/ou gastos; (iii) a outorga, concessão e arrendamento da Companhia, sendo 
que os itens (i), (ii) e/ou (iii) terão ocorrido em prazo igual ou inferior a 48 (quarenta e oito) meses da data de encerramento da Oferta, conforme 
informações descritas na Escritura de Emissão (“Projeto de Investimento”); (k) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 1.500.000 (um milhão 
e quinhentas mil) de Debêntures, observado o disposto no item (e) acima; (l) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será 
de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (m) Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, ou 
seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas e certificados; (n) Desmembramento: 
não será admitido o desmembramento da Remuneração, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos a serem conferidos aos Debenturistas, nos 
termos do artigo 59, inciso IX, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); (o) Espécie: as 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia real e sem preferência. 
Adicionalmente, as Debêntures serão garantidas pela Fiança (conforme definida abaixo), nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão;  
(p) Garantia Fidejussória: as Debêntures de ambas as Séries contarão com garantia fidejussória, na forma de fiança, ou outra garantia que venha a 
substituí-la, inclusive garantias reais ou fidejussórias, a ser prestada pela Fiadora, a qual se obrigará, solidariamente com a Companhia, em caráter 
irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadora, co-devedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Companhia) 
responsável por todas as Obrigações Garantidas (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), renunciando expressamente aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 834, 835, 
837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada, obrigando-se e garantindo o pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão, 
independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida (“Fiança”); (q) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures de cada uma das Séries e de resgate antecipado das Debêntures de 
cada uma das Séries, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das: (i) Debêntures da Primeira Série de 3.655 (três 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures da Primeira Série, portanto, em 15 de fevereiro de 
2036 (“Data de Vencimento da Primeira Série”); e (ii) Debêntures da Segunda Série será de 5.482 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e dois) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures da Segunda Série, portanto, em 15 de fevereiro de 2041 (“Data de Vencimento da Segunda 
Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento da Primeira Série, “Data de Vencimento”); (r) Atualização Monetária das Debêntures Primeira 
Série e das Debêntures Segunda Série: o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, será atualizado pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), 
apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série até a data de seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da 
Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva 
Série (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). A Atualização Monetária será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(s) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser apurado após o 
fechamento de mercado, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual será equivalente à taxa interna de retorno do Título Público 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, 
conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), decrescida exponencialmente de uma 
sobretaxa equivalente a 1,12% (um inteiro e doze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração 
da Primeira Série”). A Remuneração da Primeira Série será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (t) Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser apurado após o fechamento de 
mercado, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual será equivalente à taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ 
com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2040, conforme as taxas 
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), decrescida exponencialmente de uma sobretaxa 
equivalente a 1,05% (um inteiro e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Segunda 
Série” e, em conjunto com a Remuneração da Primeira Série, “Remuneração”). A Remuneração da Segunda Série será calculada de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (u) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo de pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
ou amortização extraordinária das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos 
na Escritura de Emissão, a Remuneração de ambas as Séries será paga, semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento 
devido em 15 de agosto de 2026, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, até a Data de 
Vencimento da respectiva Série, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração”); (v) Amortização do 
Valor Nominal Unitário Atualizado: ressalvadas as hipóteses de pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, desde que venha 
a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Resolução CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme 
alterada (“Resolução CMN 4.751”) e da Lei nº 12.431, de amortização extraordinária das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado, conforme o caso, das Debêntures da Primeira Série, será amortizado integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimento 
da Primeira Série; (ii) o Valor Nominal Unitário Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, das Debêntures da 
Segunda Série, será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, sempre no dia 15 (quinze) do mês de fevereiro de cada ano, sendo a primeira 
parcela devida em 15 de fevereiro de 2039 e a última parcela na Data de Vencimento da Segunda Série, conforme percentuais a serem indicados na 
tabela da Escritura de Emissão; (w) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia e/ou pela 
Fiadora no respectivo vencimento, conforme o caso: (1) utilizando-se os procedimentos operacionais adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; (2) por meio dos procedimentos adotados pelo Escriturador, para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; ou (3) na sede da Companhia e/ou da Fiadora, para os pagamentos que não possam ser realizados por meio do 
Escriturador ou da B3 (“Local de Pagamento”). Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas aqueles que forem titulares de 
Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento; (x) Encargos Moratórios: sem prejuízo do pagamento da 
Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas relativamente a qualquer obrigação decorrente 
da Escritura de Emissão, e observados os eventos de inadimplemento que poderão acarretar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, os débitos em atraso ficarão sujeitos a (1) juros de mora não compensatórios calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o 

montante devido e não pago; e (2) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). Os Encargos Moratórios ora estabelecidos incidirão desde o efetivo descumprimento da obrigação 
respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; (y) Forma e 
Comprovação de Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados de 
Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme a ser 
definido na Escritura de Emissão). Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido, por 
esta, extrato atualizado em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (z) Tratamento Tributário: caso 
qualquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributária além daquela prevista no artigo 2° da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme 
alterada (“Lei nº 12.431”), este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores à data 
prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória do referido tratamento tributário julgada apropriada pelo 
Banco Liquidante, sob pena de ter descontado de seus pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. Mesmo que tenha 
recebido a documentação comprobatória referida acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Companhia depositar em 
juízo a tributação que entender devida. Caso a Companhia não utilize os recursos obtidos com a colocação das Debêntures na forma a ser prevista na 
Escritura de Emissão, dando causa ao seu desenquadramento nos termos do parágrafo 8º do artigo 1º da Lei n° 12.431, esta será responsável pela 
multa a ser paga nos termos da Lei n° 12.431, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado e não alocado no Projeto de Investimento, 
observados os termos do artigo 2º e seus parágrafos 5º, 6º e 7º, da Lei nº 12.431; (aa) Evento Tributário: sem prejuízo da multa a ser paga pela 
Companhia em caso da Companhia não utilizar os recursos obtidos com a colocação das Debêntures na forma a ser prevista na Escritura de Emissão, 
caso, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures e até a data de sua liquidação integral: (1) as Debêntures de qualquer das Séries deixem 
de gozar do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431; ou (2) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures de 
qualquer das Séries, por qualquer motivo, inclusive em razão de revogação ou alteração da Lei nº 12.431 ou edição de lei determinando a incidência 
de imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros tributos sobre os rendimentos das Debêntures de qualquer das Séries (“Evento Tributário”), 
em qualquer das hipóteses, a Companhia (sem prejuízo da Fiança): (I) deverá arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos titulares de 
Debêntures da respectiva Série, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei nº 12.431, se aplicável, de modo que a Companhia deverá 
acrescer aos valores a serem pagos a título de Remuneração, valores adicionais suficientes para que os titulares de Debêntures da respectiva Série 
recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes; ou (II) sem prejuízo do disposto na alínea (I) acima, estará autorizada, 
a seu exclusivo critério, a realizar Resgate Antecipado Facultativo Total da respectiva Série, independentemente de qualquer procedimento ou 
aprovação, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 12.431 e da Resolução CMN 4.751. Até a realização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total da respectiva Série, a Companhia deverá arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos titulares de Debêntures da 
respectiva Série, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei nº 12.431, se aplicável, de modo que a Companhia deverá acrescer aos 
pagamentos de Remuneração, valores adicionais suficientes para que os titulares de Debêntures da respectiva Série recebam tais pagamentos como se 
os referidos valores não fossem incidentes, sendo certo que tais pagamentos serão realizados fora do âmbito da B3. Ainda, a Companhia obriga-se a 
efetuar no prazo estabelecido na legislação em vigor o recolhimento de quaisquer tributos ou tarifas que incidam ou venham a incidir sobre as 
Debêntures da respectiva Série e que sejam legalmente atribuídos à Companhia; (bb) Classificação de Risco (Rating): foi contratada a Standard and 
Poor’s Ratings do Brasil Ltda. como agência de classificação de risco para realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures (“Agência de 
Classificação de Risco”). A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser substituída pelas agências Fitch Ratings Ltda. ou 
Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda., sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, devendo a Companhia notificar o 
Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da contratação de nova Agência de Classificação de Risco. Durante o prazo de vigência das 
Debêntures, a Companhia deverá manter contratada, às suas expensas, a Agência de Classificação de Risco para realizar a atualização anual, a cada 
ano-calendário, da classificação de risco (rating) das Debêntures; (cc) Depósito para Distribuição das Debêntures: as Debêntures serão depositadas 
para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (dd) Negociação das Debêntures: as Debêntures 
serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente 
poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários (1) entre Investidores Profissionais, a qualquer momento; (2) entre 
investidores qualificados, assim definidos nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30, após decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do anúncio 
de encerramento da Oferta; e (3) ao público investidor em geral após decorridos 1 (um) ano da data de divulgação do anúncio de encerramento da 
Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 160. Nos termos do §4º do artigo 86 da Resolução CVM 160, tais restrições deixam de ser 
aplicáveis caso a Companhia realize oferta subsequente do mesmo valor mobiliário objeto da Oferta destinada ao público investidor em geral e sujeita 
ao rito de registro ordinário; (ee) Amortização Extraordinária Facultativa: nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que venha 
a ser permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, desde que: (i) após o prazo médio ponderado dos 
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data da efetiva amortização extraordinária facultativa superar 4 (quatro) anos, nos termos do 
inciso I, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, ou a partir do 48º (quadragésimo oitavo) mês (inclusive), contado da Data de Emissão, e desde que 
venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 12.431, da regulamentação do CMN ou de outra legislação 
ou regulamentação aplicável, o que for maior; ou, ainda, (ii) na ocorrência de um Evento Tributário e, neste caso, desde que já tenha transcorrido o 
prazo indicado no inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, e 
em qualquer caso tenha sido realizada a integral comprovação da destinação dos recursos, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar 
amortizações extraordinárias sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado da totalidade das Debêntures de ambas as Séries (sendo vedada a amortização 
extraordinária sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures de qualquer das Séries individualmente), de acordo com os procedimentos a 
serem previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das 
Debêntures da respectiva Série, no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa, será equivalente aos seguintes valores, dos 2 (dois) o que for 
maior: (i) parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série, a ser amortizada, limitada a 98% (noventa e oito por cento) 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série, acrescida (a) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da respectiva Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva Série, acrescida (a) da Remuneração, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de 
retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da 
respectiva Série, na data da Amortização Extraordinária Facultativa, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data da Amortização Extraordinária 
Facultativa, decrescido (a.i) no caso das Debêntures da Primeira Série, de uma taxa de 1,37% (um inteiro e trinta e sete centésimos por cento); e (a.ii) 
no caso das Debêntures da Segunda Série de uma taxa de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento), sendo, em ambos os casos, calculado 
conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros 
acréscimos referentes às Debêntures da respectiva Série; (ff) Resgate Antecipado Facultativo: nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, 
desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, desde que (i) (a) após o prazo médio ponderado 
dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado facultativo superar 4 (quatro) anos, nos termos do inciso 
I, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, ou a partir do 48º (quadragésimo oitavo) mês (inclusive), contado da Data de Emissão, (b) sempre no dia 
15 (quinze) dos meses de fevereiro ou agosto de cada ano, a partir da Data de Emissão, e observado o disposto no item “a” acima, ou conforme termos 
e prazos da regulamentação em vigor à época do evento de Resgate Antecipado Facultativo, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos 
no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 12.431, da regulamentação do CMN ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, o que for maior, 
e (c) observado as demais condições estabelecidas na Resolução CVM 4.751 ou eventuais normas que venham a atualizá-la ou substituí-la; ou, ainda, 
(ii) na ocorrência de um Evento Tributário e, neste caso, desde que já tenha transcorrido o prazo indicado no inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 
4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, e caso tenha sido realizada a integral comprovação da 
destinação dos recursos, a Companhia poderá, independentemente de qualquer aprovação, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures 
de ambas as Séries (sendo vedado o resgate antecipado da totalidade das Debêntures de qualquer das Séries individualmente e o resgate parcial de 
uma mesma Série), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, de acordo com os procedimentos previstos abaixo (“Resgate Antecipado 
Facultativo”). O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures da respectiva Série, no âmbito do Resgate Antecipado 
Facultativo, será equivalente aos valores a seguir indicados, dos 2 (dois) o que for maior: (i) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
respectiva Série, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo 
(exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da 
respectiva Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da respectiva Série, acrescida (a) da Remuneração, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures da respectiva Série, na data do Resgate Antecipado 
Facultativo, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) 
apurada no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo, decrescido (a.i) no caso das Debêntures da Primeira 
Série, de uma taxa de 1,37% (um inteiro e trinta e sete centésimos por cento); e (a.ii) no caso das Debêntures da Segunda Série, de uma taxa de 1,30% 
(um inteiro e trinta centésimos por cento), sendo, em ambos os casos, calculado conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (b) dos 
Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures da respectiva Série; (gg) Oferta 
de Resgate Antecipado Facultativo: sem prejuízo da possibilidade de Resgate Antecipado Facultativo, nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de 
outra forma, desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, a Companhia poderá realizar, a seu 
exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures de ambas as Séries (sendo vedada a oferta facultativa de resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures de qualquer das Séries individualmente e de oferta facultativa de resgate antecipado parcial de uma mesma 
Série) (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”). A Oferta de Resgate Antecipado Facultativo poderá ser realizada para a totalidade das 
Debêntures de ambas as Séries e deverá abranger a totalidade das Debêntures de ambas as Séries, devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. O prazo médio ponderado mencionado no 
inciso I, do artigo 1º da Resolução CMN 4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, será calculado quando 
da realização da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente 
permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431; (hh) Aquisição Facultativa: as Debêntures de ambas as Séries (sendo 
vedada a aquisição facultativa da totalidade das Debêntures de qualquer das Séries individualmente) poderão ser adquiridas pela Companhia, no 
mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva Série ou Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da respectiva Série, conforme o caso, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 
consolidadas auditadas da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, desde que observe as regras 
expedidas pela CVM; (ii) Resgate Obrigatório: caso não haja acordo sobre o novo índice para Atualização Monetária entre a Companhia e os 
Debenturistas ou caso não seja obtido quórum de deliberação ou instalação da Assembleia Geral de Debenturistas, observados os quóruns a serem 
previstos na Escritura de Emissão e desde que transcorrido o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos considerando os pagamentos 
transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado das Debêntures da respectiva Série, nos termos do inciso I, do artigo 1º, 
da Resolução CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolução CMN 5.034, a Companhia estará obrigada a realizar o resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures de ambas as Séries (sendo vedado o resgate obrigatório da totalidade das Debêntures de qualquer das Séries individualmente e o 
resgate obrigatório parcial de uma mesma Série), observado o procedimento descrito neste item (“Resgate Obrigatório”). O Resgate Obrigatório 
somente poderá ser realizado em períodos de, no mínimo, 30 (trinta) dias contados do primeiro Dia Útil após ser alcançado o prazo médio ponderado 
mínimo de 4 (quatro) anos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Obrigatório (“Data de Resgate”), calculado nos termos da Resolução 
CMN 5.034, sendo certo que a Companhia deverá realizar o Resgate Obrigatório na Data de Resgate subsequente à verificação do evento descrito acima. 
O valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures da respectiva Série, no âmbito do Resgate Obrigatório, será equivalente ao 
valor a ser indicado na Escritura de Emissão; (jj) Vencimento Antecipado: as Debêntures de ambas as Séries (sendo vedado o vencimento antecipado 
de qualquer das Séries individualmente) poderão ser vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado a 
serem definidas na Escritura de Emissão; e (kk) Demais Termos e Condições: as demais características das Debêntures, as quais regerão a Emissão 
durante todo o prazo de vigência das Debêntures, estarão descritas na Escritura de Emissão. (ii) autorizar os membros da Diretoria da Companhia e a 
seus demais representantes legais para, observado o Estatuto Social da Companhia, praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e 
adotarem todas as medidas necessárias relativas à consecução e formalização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, a: (a) negociar e 
contratar os Coordenadores, mediante a celebração do Contrato de Distribuição, inclusive com Partes Relacionadas da Companhia; (b) negociar e 
contratar os prestadores de serviços da Emissão, incluindo o Banco Liquidante, o Escriturador, os assessores legais e o Agente Fiduciário, a Agência de 
Classificação de Risco, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos 
honorários; (c) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, bem como todos os demais documentos relacionados à Emissão e à Oferta, 
bem como seus eventuais aditamentos, dentre os quais o aditamento a Escritura de Emissão que ratificará o resultado do Procedimento de Coleta de 
Intenções de Investimento; e (d) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos 
documentos da Emissão e da Oferta e assinar os documentos necessários à sua efetivação e seus eventuais aditamentos, inclusive, dentre outros, a 
publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3, a 
ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da 
Emissão e da Oferta. (iii) Autorizar e ratificar, se aplicável e caso necessário, a celebração, ainda que futuramente, pela Companhia de Contratos de 
SWAP com Instituições Financeiras, com o objetivo de gerenciamento de risco, bem como a celebração de instrumentos de suplementação de garantias 
reais e/ou fidejussórias e respectivo instrumento de garantias reais e/ou fidejussórias relacionadas aos referidos Contratos de SWAP. (iv) Autorizar a 
Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais a praticarem todos os atos necessários para a celebração e formalização dos Contratos de 
SWAP e de garantias reais e/ou fidejussórias relacionadas aos referidos Contratos de SWAP. (v) Autorizar e ratificar todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia e procuradores bastante constituídos, relacionados exclusivamente às deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração e lavrada esta Ata, a qual, lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: 
Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, como Secretária. Conselheiros: Cristiano Carvalho Brasil, Altamir Perottoni Junior e 
Bruna Alcântara Perpétuo. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de fevereiro de 2026. Fattyma 
Blum Gonçalves - Secretário e Advogada.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código F3C9-6391-D149-8909.
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